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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N° 24/2022

ALTERA OS ANEXOS III E IV DA LEI

N" 2.868, DE 8 DE JANEIRO DE 2009,

PARA CRIAR, EXCLUIR E
AUMENTAR QUANTITATIVO DE
CARGOS DE CONTRATAÇÃO POR
TEMPO DETERMINADO PARA

ATENDER À NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO.

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA, Estado do Espírito Santo,
no uso das suas atribuições previstas no art. 206 combinado eom o inciso XIII, art. 33, do
Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou, por maioria, na Sessão Ordinária de
26 de abril de 2022, dispensado da fase de redação final, o seguinte projeto de lei:

Art. 1° Os anexos III e IV da Lei n° 2.868, de 8 de janeiro de 2009, dispõe sobre a contratação
por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse
público, nos termos do inciso IX, art. 37, da Constituição Federal combinado com o art. 66,
inciso X, da Lei Orgânica Municipal de Nova Venécia-ES e dá outras providências; passam
a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO III

QUANTI
DADE

CARGO
CARGA

HORÁRIA
VENCIMENTO

(em R$)

100 Motorista
44 horas

semanais
1.278,96

150 Trabalhador Braçal Masculino
44 horas

semanais
641,50
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

QUANTI
DADE

CARGO
CARGA

HORÁRIA
VENCIMENTO

(em R$)

150 Trabalhador Braçal Feminino
44 horas

semanais
641,50

50 Servente

Até

44 horas

semanais

641,50

10 Auxiliar de Serviços Gerais
44 horas

semanais
641,50

70 Vigia
44 horas

semanais ou

escala

641,50

80 Cuidador Feminino
44 horas

semanais
641,50

20 Cuidador Masculino
44 horas

semanais
641,50

20 Atendente
44 horas

semanais
660,70

10 Instrutor de Informática
44 horas

semanais
641,50

2 Instrutor de Educação Física
30 horas

semanais
1.368,03

6 Instrutor de Brinquedoteca
30 horas

semanais
1.368,03

3 Instrutor de Artesanato
40 horas

semanais
1.300,00

1
Instrutor de Manuseio e

Aproveitamento de Alimentos
40 horas

semanais
1.300,00

2 Instrutor de Beleza
30 horas

semanais
1.300,00

2
Instrutor de Música Canto e

Instrumentos

30 horas

semanais
1.300,00

4
Visitador do Programa Criança
Feliz

40 horas

semanais
881,25
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

QUANTI
DADE

CARGO
CARGA

HORÁRIA
VENCIMENTO

(em R$)

10 Auxiliar de Biblioteca
44 horas

semanais
641,50

50 Auxiliar Administrativo
44 horas

semanais
881,25

25 Secretário Escolar
44 horas

semanais
881,25

20 Escriturário
44 horas

semanais
1.278,96

4
Operador de Sistemas em
Programas Sociais

44 horas

semanais
881,25

2 Técnico em Contabilidade
44 horas

semanais
1.573,24

10 Técnico Agrícola
44 horas

semanais
1.573,24

4 Técnico em Edificações
44 horas

semanais
1.573,24

4 Técnico de Laboratório
44 horas

semanais
1.573,24

30 Técnico em Enfermagem
44 horas

semanais
1.573,24

2 Técnico em Prótese Dentária
44 horas

semanais
1.573,24

2
Técnico em Imobilização
Ortopédica

44 horas

semanais
1.573,24

6
Técnico em Segurança do
Trabalho

44 horas

semanais
1.573,24

4 Técnico em Radiologia
24 horas

semanais
1.573,24

20 Auxiliar de Enfermagem
30 horas

semanais
881,25

10 Vigilância Sanitária
44 horas

semanais
1.278,96
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

QUANTI
DADE

CARGO
CARGA

HORÁRIA
VENCIMENTO

(em R$)

1 Tesoureiro
44 horas

semanais
2.103,85

6 Carpinteiro
44 horas

semanais
1.039,79

20 Calceteiro
44 horas

semanais
881,25

.  30 Pedreiro
44 horas

semanais
1.039,79

6 Eletricista
44 horas

semanais
1.039,79

2 Pintor de Automóvel
44horas

semanais
1.039,79

4 Mecânico Diesel
44 horas

semanais
1.573,24

4 Mecânico de Automóvel
44 horas

semanais
1.278,96

2 Lanterneiro
44 horas

semanais
1.278,96

20 Operador de Máquinas
44 horas

semanais
1.368,03

6 Operador de Trator de Pneu
44 horas

semanais
1.278,96

4 Pintor de Parede
44 horas

semanais
1.039,79

2 Pintor de Letras
44 horas

semanais
1.039,79

4 Bombeiro Hidráulico
44 horas

semanais
1.039,79

2 Arquiteto
30 horas

semanais
2.678,21

10 Assistente Social
30 horas

semanais
2.678,21
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Art. 2° As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta de dotação própria do
orçamento vigente, suplementada, se necessário.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 3 de maio de 2022; 68°
de Emancipação Política; 17'^ Legislatura.

VANDERLEI BASTOS GONÇALVES
Presidente

Vereador pelo Solidariedade

ANDERSON ME

Vice-Presidente

Vereador pelo PSDB

ÇIN SALVADOR
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VALDECIR SILVESTRE JULIATTI
Primeiro Secretário
Vereador pelo PSB

JOSÇ^REIRA SENA
Seguriao Secretário
Vereador pelo PDT
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